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Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Secretaria Nacional do Consumidor 

Divisão de Análise e Gestão da Informação 

NOTA TÉCNICA N!! 13/2021/DIAGI/CGEMM/DPDC/SENACON/MJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 08012.001739/2020-63 

ASSUNTO: VENDA CASADA NA OFERTA DE CRÉDITO RURAL 

1. INTRODUÇÃO

1. O Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP) e o Ministério da Agricultura, Pecuária e

Abastecimento ( MAPA) foi assinado em 16 de outubro de 2019 com o objetivo de promover ações conjuntas para aperfeiçoar a prestação de serviços

financeiros e o fornecimento de insumos ao produtor rural relativos à sua atividade agropecuária. Esse acordo foi discutido após o recebimento de

denúncias e reclamações de pequenos produtores rurais acerca da prática de venda casada na oferta de crédito rural.

2. O escopo do Acordo de Cooperação Técnica diz respeito à relação entre instituições financeiras e pequenos produtores rurais, pois, de fato,

há um desequilíbrio da relação, dada a vulnerabilidade da pessoa jurídica. Conforme entendimento do jurista Bruno Miragem:

''Admite-se, todavia, em caráter excepcional, que agentes econômicos de pequeno porte, quando comprovadamente vulneráveis, e que não 

tenham o dever de conhecimento sobre as características de determinado produto ou serviço, ou sobre as consequências de uma determinada 

contratação, possam ser considerados consumidores para efeito de aplicação das normas do CDC': 

3. Com isso, foram emitidas 7 notificações para algumas instituições financeiras que oferecem crédito agrícola, bem como para a Federação

Brasileira de Bancos (Febraban), com questionamentos a respeito das denúncias de práticas de venda casada, conforme abaixo:

• O que está sendo feito para coibir os funcionários da prática de condicionar o acesso do consumidor a um produto à aquisição de outro?
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2. 

• Quais os mecanismos utilizados para descobrir casos em que um produto foi vendido condicionado à compra de outro?

• Existe alguma auditoria interna, pós-venda, para verificar possíveis irregularidades quando em um único atendimento mais de um

produto foi vendido?

• Quais os métodos utilizados para avaliar a conduta do gerente e a aderência às diretrizes do banco?

Nas avaliações de atendimento submetidas aos consumidores existem perguntas a respeito do condicionamento da venda de um produto à 

compra de outro? 

VENDA CASADA 

5. Na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), elenca-se, no art. 39, um rol não exaustivo de práticas

abusivas; no inciso I está descrita a venda casada:

6. 

2011: 

7. 

''Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: 
I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites 
quantitativos;" 

A venda casada também é considerada fração da ordem econômica, prevista no art. 36, § 3º, XVIII da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 

''Art. 36. Constituem infração da ordem econômica, independentemente de culpa, os atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por 
objeto ou possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: 

(... ) 
§ 3º As seguintes condutas, além de outras, na medida em que configurem hipótese prevista no caput deste artigo e seus incisos, caracterizam

infração da ordem econômica:

( ... )
XVIII - subordinar a venda de um bem à aquisição de outro ou à utilização de um serviço, ou subordinar a prestação de um serviço à utilização de 
outro ou à aquisição de um bem;" 

Os autores do anteprojeto de lei do Código de Defesa do Consumidor analisam da seguinte forma o conceito de venda casada: 

"O fornecedor nega-se a fornecer o produto ou serviço, a não ser que o consumidor concorde em adquirir também um outro produto ou serviço. É 
a chamada venda casada. ( ... ) O consumidor sempre tem o direito de, em desejando, recusar a aquisição quantitativamente casada, desde que 

pague o preço normal do produto ou do serviço, isto é, sem o desconto/
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29. 

30. 

31. 
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Sendo assim, para o consumidor, realizamos as seguintes recomendações: 

• Caso opte pela contratação do seguro, verificar as opções disponíveis além da corretora que pertença ao mesmo grupo financeiro da
empresa que está ofertando o empréstimo;

• Caso tenha reclamação, entrar em contato com os canais de SAC e Ouvidoria da respectiva empresa. Não conseguindo resolver a
pendência/conflito, realizar reclamação junto ao Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), no Procon local ou na plataforma
consumidor.gov.br; ou junto ao órgão regulador (Banco Central).

Para as entidades que fazem regulação (Banco Central) e autorregulação (Febraban e ABBC) deste mercado: 

• Avaliar a possibilidade de vedar a bonificação do funcionário mediante a venda de produto/serviço auxiliar ao empréstimo;

• Criar material ou cartilha sobre o Manual do Crédito Rural, com resumo, de fácil compreensão, dos principais direitos e deveres do
consumidor, de modo a endereçar o problema da assimetria informacional.

Assim sendo, recomendamos: 

a) Enviar esta Nota Técnica ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), tendo em vista o Acordo de Cooperação
Técnica firmado com o este Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), para compartilhar os dados, informações e análises
constantes neste documento;

b) Enviar esta Nota Técnica ao Banco Central do Brasil, para conhecimento das informações e e eventuais ajustes na regulação do tema,
com vistas a desencorajar práticas lesivas aos consumidores no mercado de crédito rural;

c) Enviar esta Nota Técnica à Febraban e à ABBC, para conhecimento das informações e eventuais ajustes na autorregulação do tema, com
vistas a desencorajar práticas lesivas aos consumidores no mercado de crédito rural;

d) Enviar esta Nota Técnica aos membros do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (SNDC), para disseminar os dados, informações e
análises constantes no documento e orientar sua atuação.

À consideração superior. 

ANDERSON PORTUGAL CARDOSO 

Economista 

PAULO NEI DA SILVA JR 
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